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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA. Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bacabal poderão ser consultadas através da internet, por
meio do seguinte endereço: https://www.bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro
Telefone: (99) 3621 0533 e-mail: ti@bacabal.ma.gov.br
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Gabinete

LEI Nº 1538 DE 01 DE MARÇO DE 2023

’Dispõe sobre a nova redação da Lei de criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), e instituiu o Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher (FMDM) de Bacabal/MA, revoga a lei nº 1066 de 29 de fevereiro de 2008 e alterada pela
Lei nº 1161 de 12 de agosto de 2011 e dá outras providências.”. O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, ESTADO DO
MARANHÃO, faço saber que a Câmara Municipal de Bacabal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: CAPÍTULO I - DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER. Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -
CMDM, é um órgão  paritário e permanente,  responsável  pela formulação,  coordenação, supervisão e avaliação da
Política  Pública Nacional  da  Mulher de forma  ativa,  no âmbito  municipal,  tendo  papel Consultivo, Normativo,
Deliberativo  e Fiscalizador, que tem por finalidade   garantir, fortalecer, ampliar a formulação de políticas públicas de
direito  das  mulheres,  com vistas  ao  enfrentamento  de  todas  as  formas  de  violências  e  discriminação  da  mulher,
assegurando-lhe condições de liberdade e de igualdade de direitos, para facilitar sua participação, inclusão, autonomia
social, econômica, política e cultural das mulheres no município. Parágrafo único. Para desenvolvimento das políticas de
que trata essa lei, serão observadas as diretrizes da legislação federal e estadual vigentes e  pertinente à Política Nacional
e Estadual dos Direitos da Mulher. CAPÍTULO II - DA COMPETÊNCIA. Art. 2º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher: I - Cooperar com os órgãos governamentais e não-governamentais na elaboração e no acompanhamento de
programas que visem a ampliação da participação política pública da mulher, especialmente nas áreas de saúde, educação,
cultura, assistência social, trabalho e organização comunitária; II - Defender a manutenção e expansão dos serviços e/ou
programas de combate à exploração sexual e a violência contra mulher; III - incentivar e acompanhar a execução de
programas que priorizem a questão do gênero; IV - Incentivar e apoiar a participação da mulher nas diversas entidades
comunitárias, estimulando sua organização social e política; V - Defender os direitos da mulher, fiscalizando e fazendo
cumprir a legislação pertinente; VI - Incentivar a criação de redes sociais de apoio à mulher e à criança, tais como serviços
de acolhimento à mulher em situação de violência, aluguel social, acesso a centro municipal de educação infantil em
período integral, clínica da mulher, centros de referência e assemelhados; VII - promover e desenvolver estudos, debates,
cursos e pesquisas relativas à mulher; VIII - formular diretrizes e promover políticas em todos os níveis da administração
pública direta e indireta, visando à eliminação das discriminações que atingem a mulher, assegurando-lhes condições de
liberdade e igualdade de direitos, bem como a participação social e política; IX - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher; X - Formular política de promoção, de proteção e de defesa dos direitos da mulher, observada a legislação em
vigor, atuando no sentido da plena inserção na vida socioeconômica e político-cultural do Município de Bacabal; XI -
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estabelecer a atuação e definição da aplicação dos recursos públicos vinculados ao fundo municipal; XII - acompanhar a
elaboração e avaliação da proposta orçamentária do Município, indicando ao Prefeito, as modificações necessárias à
consecução da política formulada, bem como, analisar a aplicação dos recursos relativos à competência deste conselho;
XIII - acompanhar a concessão de auxílios, e subvenções e transferências voluntárias, a entidades particulares e sem fins
lucrativos, atuantes no atendimento a mulher, que deverão estar cadastradas junto a esse conselho, para receberem verbas
públicas; XIV - participar, quando entender necessário, da execução da política municipal de todas as áreas afins  a mulher;
XV - Propor aos poderes constituídos de modificação nas estruturas dos órgãos governamentais diretamente ligados à
promoção, proteção e defesa dos direitos da mulher; XVI - oferecer subsídios para a elaboração de leis atinentes aos
interesses da mulher; XVII - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, da
proteção  e  da  defesa  dos  direitos  da  mulher;  XVIII  -  promover  intercâmbio  com entidades  públicas,  particulares,
organismos nacionais, internacionais e estrangeiros, visando atender os objetivos desse Conselho; XIX - pronunciar, emitir
pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam respeito a promoção, proteção e a defesa dos direitos da
mulher; XX - Aprovar de acordo com critérios estabelecidos no regimento interno, o cadastramento de entidades de defesa
ou  atendimento  à  mulher  que  pretendam  integrar  o  conselho;  XXI  -  receber  petições,  denúncias,  reclamações,
representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito a mulher, e encaminhar para os órgãos competentes e
acompanhar as medidas adotadas; XXII - eleger, por voto direto dentro os membros do conselho, a Comissão Diretora;
XXIII - encaminhar e sugerir ao Chefe do Poder Executivo Municipal a elaboração de projetos de lei que visem assegurar os
direitos da mulher, assim como a eliminar a legislação de conteúdo discriminatório, com a inclusão de matéria que trate da
questão de gênero; XXIV - criar comissões permanentes e provisórias, conforme regulamentado no regimento interno. XXV
- estabelecer critérios para o emprego dos recursos destinados aos projetos que visem a implementar e ampliar os
programas de interesse das mulheres; XXVI - manter canais permanentes de comunicação com os movimentos de defesa
dos direitos da mulher, apoiando o desenvolvimento de grupos autônomos do Município; XXVII - fiscalizar e exigir o
cumprimento da legislação que assegura os direitos da mulher; XXVIII - aprovar, anualmente, plano de trabalho para o
aperfeiçoamento e fortalecimento das políticas para as mulheres, observadas as peculiaridades e demandas do Município;
XXIX -  convocar,  obrigatoriamente,  caso o  Poder Executivo Municipal  não o  faça,  Conferência  Municipal,  no prazo
estabelecido em ato administrativo publicado no diário oficial da união, que aprova o regimento das conferências nacionais
de políticas para as mulheres; XXX - eleger as delegadas à Conferência Estadual, preparatória à Conferência Nacional de
Políticas para as Mulheres. CAPÍTULO III - DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO. Art. 3º A estrutura do Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher – CMDM será composto paritariamente  por   (seis)  representantes do poder Público Municipal e
06 (seis) representantes da Sociedade Civil, em igual número de suplentes, oriundo da mesma representatividade, para o
mandato de 02 (dois)  anos, permitida uma única recondução por igual período, com a  presidente eleito/a, entre os seus
membros/a, em reunião plenária com pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) membro. § 1º Os 06 (seis)
representantes  governamentais  titulares  e  suplentes  das  secretarias  afins  serão  escolhidos  Gestor  Municipal  e
encaminhado  através  de  oficio  ao  Conselho  Municipal.  §  2º  As  06  (seis)  entidades/organizações  representantes  da
sociedade civil, titulares e suplentes serão eleitas por ocasião de Fórum próprio, encontro temático dos Direitos da Mulher
ou reunião ampliada, dentre as entidades/organizações participantes e a pós a escolha da instituição, o presidente da
instituição eleita encaminhará para o conselho em oficio o nome das pessoas indicadas a fazerem parte do Conselho
Municipal. DOS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: I - Uma (01) Secretaria Municipal da Mulher; II - Uma (01)
representante da Secretaria Municipal de Saúde; III - Uma (01) representante da Secretaria Municipal de Assistencial
Social; IV - Uma (01) representante da Secretaria Municipal de Educação; V - Uma (01) representante da Secretaria
Municipal de Cultura; VI - Uma (01) representante da Secretaria Municipal de Juventude. DOS REPRESENTANTES DE
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADAS - OSC: I - Uma (01) representante de Comunidade Quilombola; II -
Uma (01) representante   de Associação de Moradores; III - Uma (01) representante   de Movimento de Mulheres; IV - Uma
(01) representante de Sindicatos Rurais; V - Uma (01) representante de Clube de Mãe; VI - Uma (01) representante da
Associação de Deficientes de Bacabal. § 3º Todos os membros do Conselho deverão ser escolhidos dentre pessoas de
comprovada  atuação  na  defesa  dos  direitos  da  mulher,  desde  que  estejam  comprovadamente  vinculados  em  suas
respectivas entidades da sociedade civil. § 4º Deve-se observar em cada mandato, a alternância entre representantes da
sociedade civil  e  governo,  na presidência  e  vice-presidência  do CMDM. §  5º  Quando houver vacância  no cargo de
presidente, a vice-presidente assumirá a função por um período de 30 dias, e para não interromper a alternância da
presidência entre governo e sociedade civil, será realizado uma nova eleição para presidente para finalizar o mandato do
presidente, conforme previsão a constar no Regimento Interno do Conselho. § 6º Os pedidos de renúncia de conselheiros
deverão ser encaminhados por escrito para o presidente do Conselho. § 7º Em se tratando de renúncia do presidente do
Conselho, esta deverá ser formalizada por escrito ou em outro meio de comunicação segura e encaminhada ao seu
substituto legal, no prazo de três dias, para que possibilite a convocação de Reunião Extraordinária na forma regimental, e
realize nova eleição para o preenchimento do cargo e término do mandato em curso, observando, da mesma forma, o
âmbito da representatividade (Governamental ou Não Governamental), que preside o CMDM  naquele biênio. § 8º O
número de conselheiras poderá ser ampliado de acordo com a representatividade  que o Munícipio oferecer e demandar,
sempre de forma paritária, e contemplando mulheres com atuação comprovada na área dos direitos da mulher. § 9º A
presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, será escolhida em plenária, dentre as Conselheiras do
poder público e da sociedade civil que integram o Conselho, e designada pelo Prefeito Municipal, devendo ser observada
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alternância entre a sociedade civil e o poder público. § 10º O titular do órgão ou entidade governamental indicará seu
representante, que poderá ser substituído mediante nova indicação. § 11º As representantes da Sociedade Civil serão
indicadas por meio de ofício apresentado ao Chefe do Poder Executivo. § 12º A cada conselheira titular corresponderá um
suplente, que substituirá seu titular em eventuais afastamentos, impedimentos ou nos casos previstos no Regimento
Interno, e que apenas nesta situação terão direito a voto. § 13º As funções de Conselheira e de Presidente não serão
remuneradas, mas consideradas serviço público relevante. CAPÍTULO IV - DA NOMEAÇÃO E MANDATO. Art. 4º Os
membros governamentais e não governamentais e seus respectivos suplentes serão nomeados para o mandato de dois
anos, período em que não poderão ser destituídos, salvo por razões que motivem a deliberação da maioria do colegiado. §
1º Os membros representantes da sociedade civil poderão ser reconduzidos para um novo mandato, atendidas as condições
que forem estipuladas pelo Regimento Interno do Conselho. § 2º Os membros do Poder Público poderão ser reconduzidos
para mandato sucessivo, desde que não exceda quatro anos seguidos. Art. 5º Os membros e os suplentes do Conselho
Municipal  dos Direitos da Mulher não receberão qualquer tipo de remuneração,  sendo o seu exercício considerado
relevante serviço público prestado ao Município. CAPÍTULO V - DA ESTRUTURA DO CONSELHO. Art. 6º O Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher possuirá a seguinte estrutura: I - Comissão Diretora, composta por Presidente, Vice-
Presidente,  1ª e 2ª Secretária. II - Comissões permanentes e provisórias; III - Assembleia Geral; IV - Secretária Executiva.
Art. 7º  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher reunir-se-á ordinariamente a cada mês e extraordinariamente, por
convocação  de  sua  presidente  ou  pela  maioria  absoluta  dos  seus  membros.  Art.  8º  A  organização,  competência  e
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher serão disciplinados em Regimento Interno. Parágrafo único.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá o prazo de 60 (sessenta dias) corridos, a contar da data de nomeação de
comissão específica para apresentar proposta de regimento interno, que deverá ser aprovado em Assembleia Geral.
TÍTULO  VI - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER. Art. 9º Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher - FMDM, unidade de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a
implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas às mulheres no Município de
Bacabal, conforme definições e decisões do Conselho Municipal. §1º. O funcionamento do Fundo será regulamentado por
Decreto ou meio legal  equivalente.  §2º.  O Fundo será vinculado diretamente à  Secretaria  Municipal  da Mulher  do
município de Bacabal. SEÇÃO I - DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA MULHER. Art. 10° É de responsabilidade do
Poder Executivo designar o(s) servidor(es) público(s) que atuará (ão) como gestor e/ou ordenador de despesas do Fundo
juntamente com a presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Bacabal. §1º. Deverá o órgão/secretaria a
qual o Fundo é vinculado, juntamente com a presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Bacabal proceder
à abertura,  em estabelecimento oficial  de  crédito,  de  contas  específicas  destinadas à  movimentação das  receitas  e
despesas do Fundo; §2º. Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a denominação “Fundo
Municipal da Mulher”, para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete
demonstrativo da receita e da despesa,  que deverá ser publicado na imprensa oficial,  onde houver,  ou dada ampla
divulgação no caso de inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho Municipal de Direitos da Mulher. Art. 11°
Os Gestores do Fundo serão responsáveis pelos seguintes procedimentos, dentre outros inerentes ao cargo: I - Coordenar a
execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo, elaborado e aprovado pelo Conselho; II -  Executar e
acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo; III - Emitir empenhos, cheques e ordens de
pagamento das despesas do Fundo; IV -  Fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte,  contendo a
identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o n° de
ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, identidade, valor efetivamente recebido, local e data,
devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, para dar a quitação da operação; V - Encaminhar à
Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último dia útil do
mês de março, em relação ao ano calendário anterior; VI - Comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia
útil do mês de março a efetiva apresentação da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), da qual conste obrigatoriamente o
nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado; VII - Apresentar, trimestralmente ou quando
solicitada pelo Conselho,  a  análise e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo,  através de balancetes e
relatórios de gestão; VIII - Manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da movimentação
das receitas e despesas do Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização; Parágrafo único. No caso de doações,
deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a apresentação de documento que comprove o depósito
bancário em favor do Fundo, ou de documentação de propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens.
SEÇÃO II - DAS FONTES DE RECEITA DO FUNDO MUNICIPAL DA MULHER. Art. 12° São fontes de receitas do Fundo: I -
Recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no Orçamento da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, inclusive mediante transferências do tipo “fundo a fundo” entre essas esferas de governo; II - Doações de
pessoas físicas e jurídicas, sejam elas de bens materiais, imóveis ou recursos financeiros; III - Recursos provenientes de
multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe forem destinados. IV - Contribuições de governos estrangeiros e
de organismos internacionais multilaterais; V - O resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação
pertinente; VI - Destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos termos das legislações
pertinentes. Parágrafo único. Os recursos consignados no orçamento do ente federado devem compor o orçamento do
respectivo Fundo, de forma a garantir a execução dos planos de ação elaborados pelos Conselhos de Direitos. Art. 13° É
vedada a utilização dos recursos do Fundo para despesas que não aquelas diretamente ligadas com a realização de seus
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objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública
previstas em lei. Parágrafo único. Os casos excepcionais tratados no presente artigo devem ser aprovados pelo plenário do
Conselho. Art. 14° É vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo para: I - a transferência, sem a deliberação do
respectivo Conselho; II - manutenção e funcionamento do Conselho; III - O financiamento das políticas públicas sociais
básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente; IV -
investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que
de uso exclusivo para a manutenção de direitos da pasta do respectivo Conselho. Parágrafo único: Quando da seleção de
projetos nos quais as entidades e os órgãos públicos ou privados representados no Conselho figurem como beneficiários
dos recursos do Fundo, os mesmos não devem participar da comissão de avaliação, não possuindo, ainda, direito a voto.
Art. 15° O financiamento de projetos pelo Fundo deve estar condicionado à previsão orçamentária e à disponibilidade
financeira dos recursos. Art. 16° O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo deve ser transferido para o
exercício subsequente, a crédito do mesmo Fundo, conforme determina o Art. 73 da Lei n° 4.320 de 1964. SEÇÃO III - DO
CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DA TRANSPARÊNCIA. Art. 17° Os recursos do Fundo utilizados para o financiamento,
total ou parcial, de projetos desenvolvidos por entidades governamentais ou não governamentais devem estar sujeitos à
prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e aos Conselhos de Direitos, bem como
ao controle externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público. Art. 18° O Conselho,
diante de indícios de irregularidades,  ilegalidades ou improbidades em relação ao Fundo ou suas dotações nas leis
orçamentárias,  dos quais tenha ciência,  deve apresentar representação junto ao Ministério Público para as medidas
cabíveis. Art. 19° O Conselho deve utilizar os meios ao seu alcance para divulgar amplamente: I - as ações prioritárias das
políticas de promoção, proteção, defesa e atendimento; II - os prazos e os requisitos para a apresentação de projetos a
serem beneficiados com recursos do Fundo; III - a relação dos projetos aprovados em cada edital, o valor dos recursos
previstos e a execução orçamentária efetivada para implementação dos mesmos; IV - o total das receitas previstas no
orçamento do Fundo para cada exercício; e V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos
resultados dos projetos beneficiados com recursos do Fundo. Parágrafo único. Nos materiais de divulgação das ações,
projetos e programas que tenham recebido financiamento do Fundo deve ser obrigatória a referência ao Conselho e ao
Fundo como fonte pública de financiamento. Art. 20° A celebração de termo de colaboração e de fomento com recursos do
Fundo para a execução de projetos ou realização de eventos deve se sujeitar às exigências do Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil - Lei 13.019/14, bem como das Leis 8.666/93 e 14.133/21, no que couber, com atenção às
regulamentações estaduais e municipais. Art. 21° São vedados, ainda: I - o início de programas ou projetos não incluídos
na lei orçamentária anual; II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos
orçamentários ou adicionais. Art. 22° Os recursos do Fundo deverão ter registro próprio, de modo que a disponibilidade de
caixa, receita e despesa, fique identificada de forma individualizada e transparente. Parágrafo único: A contabilidade do
Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas
na legislação pertinente. CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 23° O Conselho Municipal de
Direitos da Mulher elaborará o seu regimento interno, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da
publicação desta lei, o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde houver, e
dada ampla divulgação. Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, das atribuições de seus membros, entre outros assuntos e processos. Art. 24° Fica revogada a Lei
Municipal nº 1066 / 2008 e a Lei nº 1161/2011. Art. 25° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário. Gabinete da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, em 01 de março de 2023. EDVAN
BRANDÃO DE FARIAS. Prefeito Municipal de Bacabal. SANCIONADA EM 04/07/2023.
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LEI Nº 1551 DE 13 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal para Políticas Penais do Município de Bacabal/MA.” O PREFEITO MUNICIPAL
DE BACABAL, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que Câmara Municipal
de Bacabal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1º. Fica instituído o Fundo Municipal para Políticas Penais, no
município  de Bacabal,  vinculado à  Secretaria  Municipal  de  Administração,  com o objetivo  de financiar  políticas  de
alternativas penais, de reintegração social de pessoas presas, internadas e egressas e de controle e participação social no
sistema  de  justiça  criminal.  Art.  2°.  Constituem recursos  do  Fundo  Municipal  para  Políticas  Penais:  I  -  Dotações
orçamentárias ordinárias do Município; II - Repasses realizados pelo Fundo Penitenciário Nacional- FUNPEN, nos termos
do art. 3°-A, § 2° da Lei Complementar n° 79, de 7 de janeiro de 1994; III - Recursos resultantes de convênios, acordos e
instrumentos congêneres com entidades públicas federais, estaduais, municipais e estrangeiras; IV - Recursos resultantes
de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, ou quaisquer outras transferências que o Fundo
Municipal venha a receber de pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; V -
Rendimentos de qualquer natureza, que o Fundo Municipal venha a auferir como remuneração decorrente de aplicações do
seu patrimônio; VI - Outras receitas, definidas na regulamentação do Fundo Municipal. Art. 3°. Os recursos do Fundo
Municipal poderão ser aplicados em: I - Políticas de alternativas penais; II - Políticas de reinserção social de pessoas
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presas; III - Políticas de desinstitucionalização de pessoas internadas em cumprimento de medida de segurança, visando
sua reinserção social; IV - Políticas de atenção às pessoas egressas do sistema prisional; V - Políticas de controle e
participação social do sistema de justiça criminal, notadamente os conselhos da comunidade e órgãos de prevenção e
combate à tortura. §1° Os recursos vinculados aos programas referidos no inciso I se destinarão ao financiamento da
estruturação e manutenção de serviços de acompanhamento de alternativas penais com enfoque restaurativo, a fim de
constituir fluxos e metodologias para atendimento inicial junto à audiência de custódia, aplicação e execução das medidas,
assim como de contribuir para sua efetividade e possibilitar a inclusão social dos cumpridores, a partir das especificidades
de cada caso, considerando o disposto na Resolução CNJ n° 288, de 25 de junho de 2019, em especial. §2° Os recursos
vinculados aos programas referidos no inciso II se destinarão a ações e projetos que fomentem a integração social de
pessoas presas, promovendo a igualdade racial e de gênero, contemplando formação laboral, cursos profissionalizantes e a
educação  formal,  entre  outros,  sendo  vedada  a  utilização  dos  recursos  para  a  construção,  reforma,  ampliação  ou
manutenção de unidades prisionais, aquisição de instrumentos de uso da força, como armamentos letais, menos letais e
algemas, ou quaisquer outros equipamentos e materiais destinados aos órgãos previstos no art. 9° da Lei n° 13.675, de 11
de junho de 2018. §3° Os recursos vinculados aos programas referidos no inciso III se destinarão ao financiamento a
implantação, manutenção e qualificação de equipes multidisciplinares que atuem na desinstitucionalização de pessoas
internadas, submetidas à medida de segurança, visando o cuidado comunitário contínuo e qualificado por meio de ações de
atenção,  tratamento,  reabilitação e  reinserção social,  vedada a  utilização dos  recursos  para a  construção,  reforma,
ampliação ou manutenção de hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico (HCTP), hospitais psiquiátricos, clínicas,
centros de tratamento, comunidades terapêuticas ou entidades correlatas. §4° Os recursos vinculados aos programas
referidos no inciso IV se destinarão a fomentar a implantação, manutenção e qualificação do Escritório Social, nos termos
estabelecidos pela Resolução CNJ n° 307, de 17 de dezembro de 2019. §5° Os recursos vinculados aos programas referidos
no inciso V se destinarão a fomentar o controle e a participação social por meio dos Conselhos da Comunidade para
atividades  de  inspeção  prisional  e  fomento  da  garantia  de  direitos  de  pessoas  privadas  de  liberdade,  egressas  e
cumpridores de medidas alternativas, assim como de órgãos de prevenção e combate à tortura. §6° Os recursos oriundos
do FUNPEN serão destinados, exclusivamente, ao financiamento de programas previstos nos incisos I, II, III, IV do caput,
nos termos do art. 3°-A, § 2° da Lei Complementar n° 79, de 1994. Art. 4°. Os recursos do Fundo Municipal poderão ser
executados diretamente pelo Município ou repassados mediante convênio. §1° As entidades que sejam destinatárias dos
recursos do Fundo Municipal deverão prestar contas de sua utilização, fornecendo subsídios que permitam ao Poder
Executivo avaliar o andamento e conclusão do programa ou projeto desenvolvido em conformidade com o instrumento de
pactuação, nos termos da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014. §2° A prestação de contas terá o objetivo de
avaliar o cumprimento do objeto a partir de verificação do cumprimento das metas pactuadas. §3° O relatório de execução
do objeto deverá conter as descrições das atividades desenvolvidas na consecução do projeto, com comparativos das metas
propostas e dos resultados alcançados. §4° Quando a entidade destinatária dos recursos não comprovar o alcance das
metas ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Poder Executivo exigirá a apresentação de relatório de
execução financeira, com as devidas descrições das despesas e receitas, envolvendo a comprovação das relações entre as
movimentações dos recursos e os pagamentos das despesas realizadas, assim como a demonstração da coerência entre as
receitas previstas e as despesas geradas. §5° Os recursos do Fundo Municipal poderão ser destinados a despesas tanto de
investimento como de custeio. Art. 5°. O Conselho Gestor do Fundo Municipal será composto por: I - Prefeito, podendo
indicar 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e 1 (um) representante da Procuradoria Geral do
Município; II -  01 (um) representante de gestão de políticas municipais relacionadas aos programas desenvolvidos com
recursos do Fundo Municipal, tais como Secretaria de assistência social, trabalho ou profissionalização, Secretaria de
educação ou Secretaria; III - 01 (um) representante da Secretaria de Saúde; IV - 02 (dois) representantes da Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social.  V  -  01  (um)  representante  da  Defensoria  Pública;  VI  -  01  (um)  representante  de
organizações da sociedade civil, tais como entidades de pessoas egressas, familiares de pessoas presas e egressas, de
promoção da igualdade racial, defesa dos direitos das mulheres, organizações de direitos humanos, movimentos sociais,
conselhos profissionais,  entidades representativas de trabalhadores,  de estudantes,  ou de empresários e outras cuja
atuação esteja relacionada à temática; VII - 01 (um) representante local do Conselho de Direitos Humanos, Comitê de
Prevenção e Combate à Tortura, ou outro Conselho de Direitos relacionado à temática; VIII - 01 (um) representante de
instituições de ensino e pesquisa, dentre professores e profissionais da área de Saúde, Ciências Sociais e Humanas, Gestão
de Políticas Públicas, Direito Penal, Criminologia e outras ciências correlatas ou especialista com notório saber na temática
de políticas penais e direitos humanos; IX - 01 (um) representante do Conselho da Comunidade. Art. 6°. O Conselho Gestor,
de caráter deliberativo, é o órgão responsável pela gestão do Fundo Municipal, cabendo-lhe, dentre outras atribuições a
serem previstas em regulamento: I - estabelecer linhas de políticas prioritárias no Município, deliberar sobre editais de
chamamento público, critérios de análise de projetos e sistemas de controle, acompanhamento e avaliação das aplicações
efetuadas e da correta aplicação realizada à conta dos recursos do Fundo Municipal para políticas penais; II - Elaborar
relatório anual de gestão, incluindo, quando houver estabelecimento prisional no município, dados sobre a quantidade de
presos, com classificação por sexo, etnia, faixa etária, escolaridade, atividade de trabalho, regime e duração da prisão
entre outros que forem definidos em regulamentos federais e estaduais vinculados à administração penitenciária, com a
anonimização de dados que venham a ser de acesso público, observada a legislação de proteção de dados pessoais; III -
aprovar seu regimento interno. Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. Bacabal, 24 de abril de 2023.
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EDVAN BRANDÃO DE FARIAS. Prefeito Municipal de Bacabal. SANCIONADA EM 04/07/2023.
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LEI Nº 1559 DE 13 DE JUNHO DE 2023

Altera a Lei Orçamentária no âmbito do Município de Bacabal/MA para autorizar a abertura de crédito especial ao
orçamento anual de 2023 no valor de R$ 873.028,97 (oitocentos e setenta e três mil, vinte e oito reais e noventa e sete
centavos)  e  dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, Estado do Maranhão,  no uso de suas
atribuições e considerando o disposto nos arts. 165, §5º; 167, inciso V da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
195, de 8 de julho de 2022, faço saber que a Câmara Municipal de Bacabal/MA aprovou e eu sanciono a seguinte lei: Art.1º
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do município Bacabal/MA, crédito especial, no valor de R$
873.028,97 (oitocentos e setenta e três mil,  vinte e oito reais e noventa e sete centavos),  conforme dotação abaixo
identificada: 02.23 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA; 13.392.0029.2357 – MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS
AÇÕES DA LEI PAULO GUSTAVO; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.3.90.36.00 – 291.009,00;
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 291.009,00; OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A
PESSOAS FÍSICAS 3.3.90.48.00 291.010,97. FONTE DE RECURSO: 1.716 TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR
CULTURAL - LC Nº 195/2022 – ART. 8º - DEMAIS SETORES DA CULTURA. Art. 2º Os recursos necessários para cobertura
dos  créditos  especiais  provirão  de  excesso  de  arrecadação  referente  às  transferências  concedidas  pela  União  com
fundamento na Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, conforme dotação orçamentária discriminada abaixo:
02.23 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA; 13.392.0029.2357 – MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DA LEI
PAULO GUSTAVO; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.3.90.36.00 – 291.009,00; OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 291.009,00; OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.90.48.00 291.010,97. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Bacabal/MA, 13 de junho de 2023. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS. Prefeito Municipal de Bacabal. SANCIONADA EM
04/07/2023.
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